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A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 

 
Ref.: Protocolo 5.654/2023 

 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0142/2023-SL/CMC, por 

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Indicação nº 104/2023, de 

autoria do ilustre vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva (PT), que 

propõe ao Executivo Municipal a instituição de uma Feira de Adoção Animal 

Responsável, de forma regular, no calendário de atividades municipais.  

Considerando que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (SMMADE) já cumpre o que determina a Lei 

Municipal nº 2.773/2019, que Configura Infrações Administrativas relacionadas 

a maus-tratos contra os animais, no âmbito do Município de Cáceres, estabelece 

sanções respectivas e dá outras providências; 

Considerando que, para efetivação do cumprimento da Lei citada, é 

necessário que, em casos extremos, seja feito o resgate de alguns animais, e a 

Prefeitura de Cáceres não dispõe de estrutura compatível a tal ação; 

Considerando, ainda, que a SMMADE não possui um Médico 

Veterinário em seu quadro de servidores, para que possa atestar a configuração 

dos maus tratos aos animais; 
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Considerando que a referida pasta possui apenas um Biólogo em seu 

quadro técnico; 

Considerando que todo o processo de instituição de uma Feira, de 

forma regular, no calendário de uma secretaria, gera custos que devem ser 

inseridos na Lei Orçamentária Anual (LOA); 

Pelo exposto, vimos informar a Vossa Excelência que estudos 

complementares serão realizados visando à eventual e futura instalação do objeto 

da propositura em tela. 

Atenciosamente. 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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